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ATA DE REUNIÃO DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 1 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA - DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO ESTADO DE 2 

SANTA CATARINA - Em 30 (trinta) de janeiro de dois mil e dezoito, com início às 10h:00min 3 

(dez horas), na sede do CRAS (Centro de Referência de Assistência Social, situada à Av. 4 

Coleira, nº 465, Praça, Tijucas/SC, CEP: 88.200-000, presenciaram a Reunião do CMDCA, 5 

presentes os Senhores Conselheiros: 1 – NATIELE PALMA, 2 – CLÁUDIA RAITZ BUCHELE, 3 6 

– LEILA DOS ANJOS COSTA (SUPLENTE DA CONSELHEIRA PAULA REGINA DA SILVA 7 

ROSA), 4 – RUDMAR PADILHA, 5 – ELIZETE DE SOUZA E SILVA GONZAGA, 6 – FABÍULA 8 

SILVEIRA MELO ( SUPLENTE DA LUCIANE IZABELA MARCELINO), 7 – TANNAY VAZ 9 

JUNIOR, 8 – JOAO DANIEL RAMOS, 9 – JOÃO SÉRGIO VASCO NETO (PRESIDENTE DO 10 

CMDCA). Ausentes os Conselheiros: SABRINA CALIL, PAULA REGINA DA SILVA ROSA, 11 

SANDRA REIS, ADALTO GOMES, SANDRA REGINA PEREIRA, BERNADINO INDALÍCIO DA 12 

SILVA E LUCIANE MARCELINO. Demais presentes: MAURI A. FURTADO, MYLENA 13 

SANTOS, DIOCELIO ADELINO DOS SANTOS, SARA CARDOZO DE ARAUJO NAVA, 14 

JOAURO SANTOS, MANOEL M. R. BITTENCOURT.   I – PUBLICAÇÃO/PUBLICIZAÇÃO: 15 

Houve convocação por meio de ofício entregue aos Conselheiros. O Edital de Convocação e 16 

Convite Público foi publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM em 26/01/2018, conforme 17 

documento anexo. II - VERIFICAÇÃO DO QUORUM: contando com o quórum necessário foi 18 

iniciada a presente sessão. III – ATA DA SESSÃO ANTERIOR: leitura de ata anterior e 19 

aprovação da ata anterior. IV – LEITURA DO EXPEDIENTE: consta dos ofícios encaminhados 20 

e da publicação no DOM, lido em reunião. V – PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DOS 21 

MUNICÍPIOS: publicado em vinte e seis de janeiro de dois mil e dezoito, conforme extrato de 22 

publicação anexo.  VI – APROVAÇÃO DE REPASE DE VALORES DA CARTA DE 23 

CAPTAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS:  Projeto HAPKIDO PARA TODOS valor 24 

arrecado R$ 29.500,00 e aprovado repasse de valor total, Projeto FOCOS DO AMANHÃ valor 25 

arrecadado R$ 38.000,00 e aprovado repasse de valor total, projeto MUSICANDO valor 26 

arrecadado R$ 10.343,00 e aprovado e repasse de valor total. VII – APROVAÇÃO DE 27 

PROJETOS INSCRITOS NO EDITAL 001/2017 PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS: Arte 28 

para todos: violino, valor do projeto R$ 67.933,00 aprovado; Arte para todos: violão, valor do 29 

projeto R$ 28.336,00 aprovado; Arte para todos: banda marcial Tijuquense, valor do projeto R$ 30 

53.560,00 aprovado; Hapkido para todos, valor do projeto R$ 44.000,00 aprovado; Piano 31 

cultural, valor do projeto R$ 34.633,00 aprovado (acrescentar coral e disponibilidade de dias e 32 

horários para praticar); Criança feliz, caminho suave, valor do projeto R$ 28.000,00 aprovado; 33 

Esporte olímpico para todos, valor do projeto R$ 85.060,00 aprovado (retificar projeto referente 34 

a horários de atendimento); Ginga e cultura, valor do projeto R$ 28.000,00 aprovado; Projeto 35 

bombeiro mirim, valor do projeto R$ 35.000,00 aprovado ( verificar documentação da entidade); 36 
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Tijucas contra o bullying, valor do projeto R$ 60.000,00 aprovado; Todos os projetos aprovados 37 

serão cofinanciado em 50% do seu valor os outros 50% ficara pelo projeto buscar recurso de 38 

outras formas. VIII – DEFINIÇÃO DOS VALORES DO FIA: Todos os valores arrecadados 39 

serão investidos em projetos sociais. IX – Passou lista de presença e deliberado outros 40 

assuntos para próxima reunião apenas com conselheiros, dando assim por finalizada a 41 

presente reunião. Secretariou os trabalhos do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 42 

Adolescente de Tijucas, o Sr. João Sérgio Vasco Neto. Eu, João Sergio Vasco Neto lavro a 43 

presente ata, que lida e achada conforme, assinam os demais presentes. Registre-se. Intimem-44 

se os interessados. Publique-se no Mural e no Diário Oficial dos Municípios – DOM. 45 


